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N u m . 22 — A n o 58.o 

Mica, um cargo de servente, da Tabela TI, da Parte Su- j 
pismentar, .do Quadro Geral, lotado na -Secretaria da 
Jnstça e Negóc ios do Interior, e do', qual é • ocupante o 
sr. Pedro dos Santos.' • 

Artigo 2;ç O t í tu lo de n o m e a ç ã o do func ionár io re-, 
lotado por este' decreto será apostilado- pelo Secretár io 
d& S e g u r a n ç a . P ú b l i c a . . . . 

Artigo Bio — No corrente exercíc io o func ionár io a 
(fiz se refere', ps te decreto cont inuará a ser pago por conta 
£» dotação correspondente ao cargo por ele ocupado. 

Artigo 4.0 — Ó. presente decreto entrará em vigor .na 
data de sua p u b l i c a ç ã o . , > 

Palácio do Governo do Estado. de S ã o Paulo, em 27 
de janeiro de 1948. • -, 

A D H É M A R D E B A R B O S ' 
João' .de Deus - Cardoso de Mello 

Publicado, na Diretoria Geral da Secretaria do G q - , 
verno, em ,27 de janeiro de 1948. " ' • - , - ' " 

Cassiano Ricardo .. , 
Diretor ' Geral . , ' ; 

DECRETO N . 17.908 D E 27 D E J A N E I R O DE 1948 

Dispõe sobre re io tação de^argo. 

[ ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
TADO D E S A O P A U L O , usando de .suas, atr ibuições e 
toa termos do artigo .22 do, decreto-lei n . 14,138, de 18 
ie agosto de 1944; 

Decreta: 
Artigo l .o — Fica relotado no Departamento Jur í 

dico do Estado, da Secretaria d a ' J u s t i ç a e Negóc ios do j 
Interior, um cargo. de . escri turário , da Tabela III, d a ; 
Parte Permanente, do Quadro Geral, lotado no Departa
mento dos Pres íd ios do Estado, d á mesma Secretaria, e' 
do qual é ocupante" d. Diva Rangel de F r a n ç a . 
• Artigo 2,o — O t í tu lo de n o m e a ç ã o do -funcionário 
relotado por este decreto será apostilado pelo Secretár io 

ida Justiça, e Negóc ios do Interior. . ~' "• ' " . .. 
, Artigo 3.o — No corrente exercíc io o func ionár io rclo-

(taflo por este decreto cont inuará; a ser pago por conta 
j da dotação correspondente ao cargo por ele ocupado. 
I Artigo 4 ,o ' — O presente. decreto entrará em vigor 
• ea data de sua» p u b l i c a ç ã o . 

• I Palácio olq Gox'èmo do Estado de S ã o Paulo,, em .27 
ide janeiro de 1948; 
' ADHÉMAR, D E BARP-OS , 
I João d é Dsiis Cardoso .de MeHo. '| 

Publicado na- Diretoria Geral da-Secretaria do Govêr -
i no, em 27 de janeiro de 1948. ' ] 

J Cassiano Kiearü» 
Diretor Geral ; 

DECRETO N. 17.999, D E 27 DE J A N E I R O D E 1948 

Altera o disposto- no g 2.o, do artigo 2.o do 
\ decreto 17.820, de 23-12-1947. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
TADO D E S A O PAULO,-usando das atr ibuições que lhe 
tão conferidas por lei e' : 

CONSIDERANDO que, em consequênc ia dos- traba
lhes necessários a organização do concurso para Diretor 
de Grupo Escolar Rural, n ã o foi possível , no corrente ano, 
promoverem-se as inscr ições regulamentares a qíft se 
«fere o decreto n . 17.820, de 23-12-1947; ^ 

CONSIDERANDO, ainda, que é de toda a conve
niência para b ensino possam os professores que frequen
tem o Curso de F é r i a s de Professores para o. M a g i s t é 
rio Rural, inscrever-íse no aludido concurso, • 

Decreta: • 
Artigo l . o — As inscr ições ao -concurso para. o cargo 

de Diretor de Grupo'Escolar Rural, a que se .refere o § 
!.o, do artigo 2.0, "do decreto n . 17.820, de 23 de dezem
bro de 1947, p r o c e s s a r - s e - ã o , nb ano em curso, durante 
quinze (15) dias a partir, da publ icação deste decreto. 

Artigo 2.0 — Este -decreto entrara e m vigor na data 
de sua publ icação , revogadas as disposições e m con
trário. : »• 

Palácio do Governo do Estado de S ã o Paulo, em 27 
de janeiro de 1948. 

A D H É M A R D E B A R R O S . • . . 
i". Francisco Brasiliense Fnsco. - . 
v Publicado na Diretoria' Geral dá Secretaria do G o -
lemo, em 28 de janeiro-de 1948. 

Cassiano Ricardo, • • ' . " ' 
Diretor Geral. s 

DECRETO N. 17.898, de 23 de J A N E I R O DE 1948 

• R E T I F I C A Ç Ã O -

f fío o r ç a m e n t o do Hospital das Cl ín icas da- Facul-
! de Medicina de S ã o Paulo para o Exerc íc io de 1943 
e sc l ê : 
157 — Outras grat i f i cações 

a) 
b) Encarregados de Turmas ser

v iços de c l ín icas deste Hospital 2.880.000,00 r.-se: 
157 — Outras grat i f i cações 

a) 
b) Assistentes m é d i c o s que p r é s - ' 

tara s e r v i ç o s de c l ín i ca ' deste 
Hospital 2.880.000,00 

• L E I N . 59, D E 26 D E J A N E I R O D E 1948. 

Dsp6e sobre a l t eração dos artigos 250, 252 e 254, 
do decreto-lei. n. 12.373, de 28 de outubro de 1941. 

, , ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S -
4 'ADO D E S Ã O P A U O , usando das atribuições que lhe 
,i k conferidas -por lei, , \ 
i Faço saber que a Assemblé ia Legislativa do Estado de- I 
•A leta e eu promulgo a seguinte lei: . ' • I 

-.'! , Artigo l . o — Passam a ter os artigos 250. 252 e 254, 
-;j bdeereto-lei n . 12.273, de 28 detoutubro de 1941 (Esta-

. > tato dos F u n c i o n á r i o s Públ i cos Civis db Estado de S ã o 
fiulo) a r e d a ç ã o seguinte: 

Artigo 350 — O processo administrativo será iniciado 
dentro do prazo improrrogáve l de oito dias, contados da 
lata da suspansão preventiva do func ionár io , se esta 
tawer sido determinada, e, na h ipótese contrária , da -, 
to da n o m e a ç ã o da respectiva comissão de inquér i to , j 

Parágrafo ú n i c o — Se o processo n ã o foi instaurada I 
o prazo fixado, o f u n c i o n á r i o suspenso prsventivamen-

, [ letornará à s suas" funções , sern,~-prejuizo de quaisquer 
intagens, cessando, com todos os^eus efeitos, a s t í spen-

•-̂ fto preventiva. 
r^'i Artigo 252 — Nomeada, a comissão , esta. m a n d a r á , 

"í Antro de quarenta e oito horas, citar o func ionár io para, 
pessoalmente ou por i n t e r m é d i o de advogado, - promover i 

.Imprensa Oficiai 

sua defesa, que s e r á plena, assegurado o direito'de acom
panhar e intervir em todas ás provas e di l igências deter
minadas peia • c o m i s s ã o . V 

§ l .o — A c h á n d o - s e o funcionário em lugar incerto,-
a c i tação será feita por edital publicado no órgão ofi-

' ciai,, durante oito dias. consecutivos, Naste caso,, sõ de
pois 'da- ú l t i m a publ icação será iniciado o processo admi
nistrativo dois dias depois, com a des ignação , obrigato-.4 

riamente,, pelo" presidente da comissão de um defensor. 
§ 2.o — Conc lu ídas as provas determinadas pela Co

missão , o acusado requererá e produzirá as suas no prazo 
de quinze dias, e, terminadas estas, oferecerá, em cinco 
dias, sua defesa. 

§ 3.0 — As cert idões de repart ições públ icas neces
sár ias à defesa serão , a requerimento do acusado ao pre
sidente da comissão , fornecidas, sem qiiaisquer. despesas. 
. , § 4 . o — Para todas as provas e di l igências do pro
cesso administrativo, deverá ser notificado, com' antece
dênc ia de quarenta e oito noras, o acusado ou seu advo-

fgado. . . • 
. Artigo 254 — A comissão , então , aprec iará o processo 

e apresentará o re la tór io" . -
v Artigo 2.o — N ã o se aplicam ao func ionár io acusa

do em processo'-administrativo, ao qual é assegurada de
fesa plena, as restr ições prescritas no art. 219, letra "b" 
e art. 221 do decreto-lei n . 12.273, de 23 de outubro de 
1941. 

Artigo, 3 .O .— Estas normas deverão ser observadas 
nos .processos administrativos e m , andamento e ainda 
n ã o julgados e nos processos contra func ionár ios muni
cipais'. . - . 

Artigo 4.o — Esta lei en trará .em vigor na data de 
sua publ icação , revogadas as dispos ições .em contrár io . 

P a l á c i o , do Governo do Estado de "São Paulo, aos 26 
de janeiro de 1948. 

A D H É M A R D E B A R R O S . . 
Synesio Rocha. _ 

Publicado na. Diretoria .Geral da Secretaria do G o 
verno, aos 27 de janeiro de 1948. ' -

- - ' Cassiano • Ricardo, • • ?• • ' 
Diretor Geral. . 

PALÁCIO DO GOVERNO 
Processo despachado pelo Governador: - -

da Secretaria da' S e g u r a n ç a Públ i ca . S ô b r è autori
zação para efetuar pagamento, na i m p o r t â n c i a de CrS 
1.Í90.67S.5O, de despesas com. a c o n f e c ç ã o . d é uniformes , 
para o'pessoal subalterno e guardas civis daq;aela Se
cretaria (SG. 5210/47): "Autorizo". 

: UNIVERSIDADE.DE'SÃO P A U L O , 
R E I T O R I A 

D E C R E T O S D E 27 D O C O R R E N T E 
Nomeando, nos termos do art. 18, inciso IV, do D e c -

lei 12.273, de 28—10—41, D . Rosina Layher.para .exercer, 
interinamente, o cargo de Escriturário , classe H , do G — 

i III, da. P i P . , do Quadro da Universidade de S. Paulo, em 
(claro de l o t a ç ã o resultante da exoneração de D . Recha 
j Hamel, escriturário "I", de igual parte e quadro, lotado 
; na Faculdade de Medicina, verificada por decreto de 5 
j de agosto de 1947. A despesa correrá pela verba 11—011 
' do orçamento vigente. 
; contratando D . Maria José da Silveira, assistente 
í social, classe .1, lotado no Serviço Social do Estado, da 
1 Secretaria da S a ú d e Públ ica e da Ass is tênc ia Social e 
;' posto â disposição desta Reitoria, pelo prazo de um (1) 
! ano, nos termos do art. 213,. parágrafo 2.o, do' Dacreto-
j lei 12.273, de 28—10—41, por decreto de 15, publicado a 
I 16 do corrente, para, com -prejuízo do's vencimentos e sem 
! prejuízo das demais vantagens de seu cargo, prestar ser-
j. v i ços t écn icos na Reitoria da Universidade de S ã o Pau-
! ,1o, com o sa lár io mensal de Cr$ '2.600,00, mais o respec

tivo, abono. A despesa com o presente contrato correrá 
pela verba 1—100 do o r ç a m e n t o Vigente. 

Declarando; 
a dispos ição da Secretaria da S a ú d e Públ i ca e da ; 

Ass i s tênc ia Social, pelo. prazo d ê 1 (um) ano, em cara- i 
ter .excepcional, sem prejuízo dos vencimentos e demais 
vantagens do cargo.'o- sr. Aldo de Mello Leite, Escritura-"'] 
rio, classe I, do G—III, da PP, do Quadro da Universidade, 
lotado na Faculdade de Filosofia, Ciênc ias e Letras, para, j 
-prestar serviços inerentes ao seu- cargo ao • Serviço de; 
Fisca l i zação dó Exercíc io profissional da mencionada Se
cretaria; í 

competir ao dr . Luiz Gonzaga Celanselo Nóbrega , 
Eletrotecnologista, classe Q, do G—III, da PP, do Quadro 

. da Universidade de São . Paulo, lotado no Instituto de Ele
trotécnica , anexo a Escola Po l i t écn ica , mais a sexta parte 
dos' respectivos vencimentos, a partir de 10 de julho de 
1947 nos termos do are. 98, da Const i tu ição do Estado e 
S.o. do Ato das Dispos ições Constitucionais Trans i tór ias . 

Concedendo nos. termos do art; 92 da Const i tu ição 
do Estado, aposentadoria ao sr. Olavo Luciano Nardy, 

. Técn ico de Laboratório, classe L , (mais a sexta parte dos 
] respectivos vencimentos), do G—-III, da- PP, do Quadro 
\ da Universidade de S ã o Paulo, lotado na Faculdade de 
: Medicina. . , 

Rescindindo, a pedido e á partir de l .o de março pro
ximo, o contrato feito por decreto de 4 de dezembro de 
1945, com o prof. Kenneth E , Caster, para reger, por 3 
anos a X X I cadeira — Geologia e Paleontologia da F a 
culdade de'Filosofia Ciênc ias e Letras. 

Apostila de 27 do corrente do Governador do Estado 

. F A C U L D A D E D E D I R E I T O - • 
No t í tu lo -do -Sr. Antonio Constantino, para declarar 

que o seu afastamento é com prejuízo dos vencimentos 
e com prejuízo das demais vantagens do cargo efetivo. 

J U S T I Ç A E NEGÓCIOS DO INTERIOR 
D E C R E T O de 27 do corrente 

R E S O L V E N D O R E M O V E D , P O R P E R M U T A 
Waldemar Ferraz de Barros e Lucí l ia de . Carvalho 

Campos, ocupantes de cargos da'-class's I, da carreira de 
i escriturário, da Tabela III, da P P . Q G , lotados resnecti-
. v ã m e n t e , na Secretaria de .Estado d á - J u s t i ç a e Negóc ios 

do Interior e na Secretaria de Estado dos Negóc ios da Segu
r a n ç a Publica, de acordo com o artigo 75, do decreto-
lei n.o 12.273, fie 23 de outubro de 1941. 

C O N C E D E N D O 
ao sr. Paulo Piombo, trabalhador, classe " F " . do 

Q G . PS . . II, lotado n a Imprensa Oficial dc Estado^ da 
! Secretaria da Jus t i ça e N e g ó c i o s do Interior, 6 dias 

de. l i cença , a partir de 7 de janeiro do corrente ano, 
i nos termos do artigo 163, do decreto-lei n.o 12.273, de 

28 de, outubro de' 1941; 
I ao bel. Cláudio Romeiro, promotor público, padrão S, 
i da comarca,.de Franca (2.a e n t r â n c i a ) , ' 1 8 0 dias de l i -
! c ença , a partir de 11 de fevereiro p . futuro, nos termos 
' do artigo 94, da Const i tu ição do Estado. . ! 

C O N C E D E N D O A A P O S E N T A D O R I A 
ao sr. B è n è d i c t e Gonzaga da Silva, guarda de pre . 

s ídio, classe' "I", lotado na P e n i t e n c i á r i a do Estado, 
nos termos do artigo 92, da Const i tu ição do Estado, e à 
"vista do titulo de l iquidação ãe tempo de serviço expedido 
pela Secre tár ia da Fazenda, em 13 de dezembro de 1844, 
sob n.o 1396. 

R E S O L V E N D O A F A S T A R 
por 60 dias o sr. Domingos Floriano de Oliveira, do 

cargo de inspetor de alunos, ciasse " H " , lotado no Insti
tuto Modelo de Menores, nos termos do artigo 94, da 
Const i tu ição do lEstado. 

D E C L A R A N D O C O M P E T I R 
Ao sr. Pedro de Araujo Guarita, l .o escrevente, 

p a d r ã o - " M " , lotado no cartório do l . o distribuidor e 
contador do forum criminal da comarca de São Paulo, 
da Parte Permanente do Quadro da Just iça , mais a sexta-
.parte de seus vencimentos, a partir de 10 de julho de 
1947, nos termos do artigo 98, da Const i tu ição do Estado. 

ao Dr . José Rodrigues Alves Sobrinho, Ministro, pa
drão "2-4", do Tribunal de Contas, mais a quarta parte 
de seus vencimentos, a partir da data em que tomou . 

.posse do referido cargo, nos termos do artigo 4.o, do 
decreto-lei n.o 15.204, de 31 de outubro de 1945, combi
nado com o artigo 69, parágrafo l .o , da Const i tu ição do 
Estado. - • • 

A U T O R I Z A N D O 
— nos termos do artigo 41, do decreto-lei n.o 12.273, 

de 28 de outubro. de 1941 : 
Dona Cecí l ia Rossi, a afastar-se do cargo de escri

turário classe " J " ; da Procuradoria de Ass i s t ênc ia J u 
diciária, do Departamento Jurídico do Estado, pelo prazo 
de um ano e sem prejuízo dos respectivos vencimsntos 
a fim de prestar serviços junto à Secretaria do Trabalho, 
Indústr ia e Comércio; 

D . Cecilia de Almeida, a afastar-se do exercíc io do 
cargo de nutricionista, padrão " K " , lotado no instituto 
Modelo de Menores, do Serv iço Social ds Menores, peio 
prazo de um ano, sem prejuízo dos vencimentos, e de

mais vantagens de seu cargo, a fim de prestar serv iços 
na Faculdade de Medicina da Universidade de S ã o Paulo; 

O sr. Luiz Gonzaga da Gama s Silva, a afastar-se do 
exerc íc io do "cargo de inspetor de lunos, ciasse " H " , lo
tado na Diretoria do Serviço Social de Mc\rtrnes r « l o 
prazo de um anp, sem prejuízo dos respectivos venci
mentos, a fim de prestar serviços junco ao ouizo Ge a.fe.to 
da Vara Privativa de Menores da comarca de S. Paulo. 
Promovendo 

O bacharel Antonio G o n ç a l v e s Gonzaga, do cargo de 
I juiz- de direito, padrão " Q " , cia comarca de Tbitinga (l.a 

e n t r â n c i a ) , ao è e juiz tíe direito auxiliar da Vara dos 
Feitos da Fazenda Estadual, padrão "S", da comarca ãe 
S ã o Paulo (2.a e n t r â n c i a ) , ambos da Parte Permanente, 
do Quadro da Just iça , nos termos do artigo 64, do de-
creto-lsi n. 11.058, de 26 de abril de 1940. 
Exonerando 

O sr. João Batista Mario Pati, do cargo -de redator, 
classe - ' S " , do QG-PP-III , lotado na imprensa Oficial 
do Estado, por ter. sidio nomeado para exercer, interina
mente, o de redator secretário , p a d r ã o " O " , do Q G - P P -
II. lotado na mesma R e p a r t i ç ã o ; 

o Sr. J o ã o Taral ío , da f u n ç ã o de oficial maior do 
cartório do registro civil das pessoas naturais do distrito 
fia sede da comarca de Itapolis, nos termos do artigo 20, 
do decreto-lei n. 12.520, de 2.2 de janeiro de 1942; 

o Sr. Francisco Cacciacarro Neto do cargo ds juiz 
de casamentos do distrito da sede da comarca dc Cr.páo 
Bonito; o sr. Francisco Clementino de Oliveira, do cargo 
de juiz de casamentos do distrito da sede da comarca de 
Campos do Jordão; o sr. Francisco Vieira de Moraes, do 
cargo .de iuiz de casamentos do distrito de G u á - - i . co
marca de T a t u í ; o sr. Cicero Correia Leite de Moraes, 
do. cargo de j-aiz de casamentos do distrito da sede da 
comarca de G a r ç a ; o sr. .Alceu Paiva, do cargo de juiz 
de casamentos do distrito da sede da comarca tíe C a -
n a n é a ; o sr. Juvenal João dos Santos, do cargo tíe juiz de 
casamentos do distrito de Iporanga, comarca de Aoia í ; 
o sr. José de Assis M a g a l h ã e s , do cargo de juiz de casa
mentos do distrito da. sede da comarca de José B o n i f á 
cia, por ter sido eleito vereador à Camara Municipal da 
mesma localidade; o- sr. Aluizio Ferraz Cesar, do carseo 
de suplente do juiz de casamentos do 2.o subdistrito (Lis 
berdade), do distrito da sede da 'comarca de S ã o Paulo; 
o sr.. José Monteiro, de cargo de suplente do juiz ds ca
samentos do distrito de Santo Antonio do Pinhal, co
marca de S ã o Bento do S a o u c a í ; o sr. José Quito, do 
cargo dê suplente do juiz, de casamentos do distrito -da 
sede da comarca de G a r ç a ; o sr., Aureliano Botelho de . 
Souza, do cargo de suplente do juiz de casamentos do 
distrito, de Chavantes, comarca de Ourinhos. 
Exonerando, „ a pedido: 

o Sr. Benedicto Ayres dos Reis, do cargo de juiz de 
casamentos do distrito de Campos de Cunha, comarca 
de Cunha, nos termos do art. 7.0 letra a, do decreto n. 
5.338, de 6 de janeiro tíe 1932; 

o Sr. Nelson Burjaili, do cargo de adjunto de cura
dor de casamentos do distrito de Botafogo, comarca de 
Bebedouro, nos-termos do artigo 93, parágrafo l.o, letra 
a, do decreto-lei n. 12.273, de 28 de outubro de 1941; 

o sr. Antonio Gutierrez Molina, do cargo de suplente 
do juiz de casamentos do distrito de Ariranha, comarca 
de Santa A d é l i a ; nos termos do artigo 7.o letra a, do» 
decreto.n. 5.338, de 6 de janeiro tíe 1932. 

Exonerando 
— nos termos do artigo 50, do decreto-lei n . 

11.058, de 26.de abril de 1940: 
o sr. Benedito de Almeida Barros, do cargo de adjun

to de curador de casamentos do distrito de Guare í , co
marca de T a t u í ; o sr. "José Vieira de^Mcraes, do cargo de 
adjunto de curador de casamentos do distrito cie M a -
racaí , comarca de Araguaçú; o sr. Olegário Bueno, do 
cargo de adjunto de curador de casamentos do distrito de 
Chavantes, comarca de Ourinhos; 

Nomeando 
o bel. Virgilio Lopes da Silva, promotor público, pa

drão " Q " da comarca de Penápol i s , (2.a e n t r â n c i a ) , para 
exercer, em comissão , durante o impedimento do titular 
efetivo, o cargo de promotor público, padrão " X " , da 
comarca de Tautoaté, (3.a e n t r â n c i a ) , ambos da Parte 

• Permanente, do Quadro da. Just iça , nos termos do art. 
306, parágrafo 2.0 do decreto-lei 11. 11.053, de 26 ã e abril 
de 1940; 

o sr. Nicanor Ramos Nogueira, para exercer, inte
rinamente, o cargo de escrevente, padrão M , da Parts . 
Permanente, do Quadro da Just iça , lotado no 2.o o f í 
cio das execuções criminais da comarca de S ã o Paulo, 
na, vaga decorrente da n o m e a ç ã o do sr. Alcau Leme da 
Silva para outro cargo, nos termos do art. 16, n . IV, dp 
decreto-lei n , 12.273, de 23 de outubro de 1941; 

— nos termos cio artigo 16, 11. V, do decreto-
lei n . 12.273, de 23 de outubro de 1841: 

D . Marina Nogueira Amazonas, para substituir D . 
Gracy Malheiro Knudscn, 2 , 0 escrevente, padrão L , da 
P P - Q J , do Cartório do l . o of ício das execuções criminais, 
durante seu impedimento, a partir, de 19 do corrente; 

D . Alice Braga, para substituir, a partir de 2 do cor
rente, a 2.a escrevente, padrão L , do Q J , PP, lotada no 
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